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Há alternativas para o Fator Previdenciário?

A Associação Nacional dos Procuradores Federais da Previdência Social - ANPPREV há muito vem tratando das 

conseqüências para o trabalhador da aplicação do Fator Previdenciário e defendendo a necessidade de substituí-lo por 

outra regra de cálculo das aposentadorias e pensões do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS que seja mais justa.

O Fator Previdenciário foi criado em 1999 para ser o instrumento capaz de promover o controle das despesas com 

os benefícios previdenciários e, conseqüentemente, controlar o chamado déficit do Regime Geral de Previdência Social – 

RGPS. Embutiu na sua fórmula uma taxa de juros que bonifica o retardamento das aposentadorias e que penaliza as 

chamadas aposentadorias precoces, independentemente do cumprimento das exigências de tempo de contribuição.

A introdução do fator previdenciário em 1999 teve impacto direto no valor das aposentadorias por tempo de 

contribuição, rebaixando a média dos valores das aposentadorias em pelo menos 23% para os homens e em mais de 

30% para as mulheres e tornou-se um instrumento pernicioso para todos aqueles que cumprem as exigências, 

independentemente da idade. A palavra de ordem era: adie sua aposentadoria e você receberá mais.

O Governo alega que a aplicação do Fator gerou economias para o INSS da ordem de R$ 10 bilhões nos últimos 

oito anos. Entretanto não é informado para a população que o chamado déficit previdenciário não parou de crescer nesse 

período. A rigor esse déficit não existe, uma vez que a Previdência Social é parte integrante do sistema de Seguridade 

Social, criado pela Constituição de 1988, e que é superavitária.

As negociações para o fim do Fator Previdenciário devem avançar nos próximos dias, no âmbito dos poderes 

executivo e legislativo, e com a participação das entidades sindicais dos trabalhadores e aposentados, a ANPPREV 

defende a instituição da idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, para a concessão da aposentadoria 

por tempo de contribuição como proposta alternativa. Esse limite etário deve valer para todos aqueles que contribuíram 

por 35 anos, se homem, e 30 anos, se mulher. 

Entretanto, é preciso resgatar o tempo de contribuição daqueles que começam a trabalhar mais cedo. Nessa 

linha, propõe-se que cada ano recolhido acima desses 35 reduza um ano na idade. Sendo assim, se um segurado pagar 

ao INSS por 37 anos, por exemplo - dois a mais do que o necessário -, ele poderia dar entrada no benefício aos 58 anos, e 

não aos 60, como uma espécie de bônus para aqueles que começaram a trabalhar mais cedo. Esse mecanismo também é 

extensivo às mulheres.

Além da idade mínima, uma nova regra de cálculo do valor inicial das aposentadorias e pensões (salário de 

benefício) deve ser criada. Essa regra pode ser uma proposta intermediária entre a que está em vigor (média dos 80% 

das maiores contribuições a partir de 1994) e a regra anterior ao Fator (média curta dos três últimos anos de 

contribuição).
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